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DECRETO No 3.381, DE 13 DE DEZEMBRO D8,2022.

Ra'alida o aprantaçdo do Loteamento Monte Carlo.

Considerando o requerimento protocolado sob n' 7221412022 em data de

1311012022;

Considerando a necessidade da revalidação do Loteamento Monte Carlo para fins

de Registro Imobilirírio;

Considerando que a execução de obras está dentro do prazo legal conforme Alvará

de Loteamento no 0ll2022lSE;

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1o Fica revalidada a aprovação do Loteamento Monte Carlos, permanecendo

em vigor os termos dispostos na Lei no 2.649, de 24 de março de 2021, com alterações

dadas pela Lei no 2.7 48, de 23 de dezembro de 2021.

Art.zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade pelo

pÍazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Marmeleiro, 13 de dezembro de2022.

w\v.vr/.marmcleiro.pr. gov.b r -


